
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 294.910 - RO (2013/0052335-9)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
AGRAVANTE : WANDERLEY PEREIRA BRAGA 
ADVOGADOS : MARACÉLIA LIMA DE OLIVEIRA  - RO002549 
   JOSÉ VIANA ALVES  - RO002555 
   BEATRIZ WADIH FERREIRA  - RO002564 
   ERICA CAROLINE FERREIRA VAIRICH  - RO003893 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. COAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO.  
DOSIMETRIA. PENA-BASE. MESMA FUNDAMENTAÇÃO 
APLICADA AOS CORRÉUS. CIRCUNSTÂNCIAS COMUNS. 
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. 
ILEGALIDADE NÃO EVIDENCIADA. AGRAVO 
IMPROVIDO.
1. Não há que se falar em ofensa ao princípio constitucional da 
individualização da pena, quando, embora utilizada a mesma 
fundamentação para os corréus, verifica-se que as circunstâncias 
negativamente valoradas são comuns a todos os acusados.
2. "'Na consideração do art. 59 do CP, o fato de ter sido 
utilizada a mesma fundamentação do paciente ao co-réu não 
tem o condão de macular a dosimetria da pena, por apontada 
violação ao princípio da individualização da pena, por se tratar, 
na espécie, de circunstâncias judiciais comuns a ambos os 
acusados' (HC 83.580/DF, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES 
LIMA, QUINTA TURMA, DJe de 26.5.2008)" (AgRg no AREsp 
515.834/MG, Rel. Ministro ERICSON MARANHO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA 
TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe 11/03/2016)
3. Agravo improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.  Os Srs. Ministros 
Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Felix Fischer votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça

  

Brasília (DF), 04 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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